
ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPALDE CAMPINA GRANDE

(CASA DEFELIX ARAUIO)

GABINETE DO VEREADOR NAPOLEAO MARACAIA

PROJETOo DERESOLUÇÃO N,e J2024

EMENTA: CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL A CÉSAR DI

CESÁRIO,E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 19 Fica concedida a Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural a César Di

Cesário, em reconhecimentoao seu trabalho de valorizaç�o das artes e das atividades

culturais do município de Campina Grande.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande,Casa de Félix Araújo, em 13

de dezembro de 2024.

NAPOLEAo MARACAÁ

Vereador

PROJETO DE LEIORDINÁRIA N.9 J2024.
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JUSTIFICATIVA

César Di Cesário é fotógrafo profissional desde 1992, atuando no ramo da

publicidade, através do qual desenvolve trabalhos com base na fotografia, dentrooos

Segmentosda culinária, da moda, arguitetura. produtos, eventos musicaiseesportes.

t autor de fotografias publicadas nas revistas Caras, Veja, Casa Cláudia, Contigo,

revistas de bordo das empresasaéreas Gol. Azul e Avianca, além da revista do SNI

(Serviço Nacional da Indústria), e asinternacionais Collezione (Itália) eLife (Portugal).

Mostrou seu trabalho em diversas exposicões, a exemplo da Antonio Prado (Rio

Grandedo Sul), Fotografia Contemporânea de Campina Grande,Consciência Revelada,

entre outras.

Peloexposto, reputo por demaisjustificadasasrazões paraque esta Casa reconheça

e preste homenagem aCésar Di Cesário, por meio deste Projeto de Resolução,com a

Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural, projeto este que ofereço à

apreciação dos colegas vereadores, na forma regimental e depois de ouvidoo Plenário,

solicitando a devida aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande,"Casade Félix Araújo",13

de dezembro de 2024.

NAPOLEÃo MARACAJÁ

Vereador
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